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.'-!}..^L. COVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LICENÇA AMBIENTAL UNICA DE SUPRESSÃO VTCBTALN,'21612022

INTEREssADo: Paulo RobeÉo de Alencar Bartholo.

ENDEREÇo pARl connesnoxoÊncrl: Rua Fortaleza, n" 5íI, Adrianópolis, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 869.667.742-00 IxscntçÀo Esuott.rr-:

FonE: (92) 98206-2022 Fnx:

RrcrsrRo No IP AAM: 1012.2321 REcrBo Do SINrn-on: 2í 318957

Ánrr r srn supRrMrDA: 0,0583ha PRocEsso N.': 1003712022-17

DADOS DO IMÓVELIERRENO:

LoculzrçÀo: Av. José Augusto Loureiro, Lote 't5, Quadra 11, Condomínio Alphaville
Manaus l, Ponta Negra, Manaus-AM.

FrNÀLrDÀDE: Autorizar a supressão vegetal para construção de uma unidade familiar,
em uma área de 0,0583ha.

Coonorsluls Geocn,iplcls or Ánel DE vEGETÂÇÁo A sER supRrMrDA:

Ponlos LATITUDE LATITUDE
PI 03'03'21,00's 60'05'5 r.r2" w P5 03.03'20,01's 60005'50.44" W
P2 03'03'20,96" S 60'05'51.r3" w P6 03'03'20.1ó" s 60.05'50.36'W
P3 03.03'20.86" S 60005'51.18" w P1 03"03'20,54'S 60'05'50.18' w
P,I 03'03'20.59" S 60005'5t.35" W P'I 03"03'20,64'S 60.05'50.r4'w

Volume Autorizado: 20,74 (st) Lenha

PRÁZO DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÂO: OI ANO

Manaus-AM, Z1SEÍ 
^gn C-

Rosa Ma Oliveira Geisller
Técnica

IMPORTANTE:
. Ficr cÍpr.ltlrnctrt prolbido o trrnrport do Drtarial, t.m o Docuoalto da OÍlgaD FloÉrtal - IrOF
. O uso iÍrc8u1âr dests LAU implicá ns suâ invalidsção, bem iomo nss ssnções pÍ€vistss na legislaçâoi
. Este D@umeíto não coítém emendas ou rasums;
. Esto Documento deve p€ÍmrnecsÍ no losal da exploraçao para ef€ito de {iscslização (!iênlê e verso)
. O volume autorizado nio quita volum€ pendcnlc de r€posição floÍestrl;
. Os dsdos técnicos do pmjeto são de inteiÍa Íespoísrbilidâde do responsável técnico

rp
Juliano Marcos Velànte de Souza

Diretor Prtàlnte

IPAAM
h.düto rL llotêco á0bi.ot l

doÀhrzoüa

I

:

i

LONGITUDE Pontos LONG ITUDE

Av. Maío Ypiranga Monteiro, 3280 - Parque '10 de NovombÍo
Fone: (92) 2'123-ô721 I 2123-6731 12123-ô778
Manaus -AM - CEP: 69.050-030
web: www.ipaam.am.govbr



RESTRIÇÔES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU-SV N.'21612022

L O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validâde quando publicada Diário
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grandç circulaçào, em meio eletrônico de comunicação

mantido pelo IPAAIVI, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n.3.785

de 24 dejulho de 2012:
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental Unica deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 dias,

antes do vçncimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicaú na sua automática

invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o ifieressado;
4. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade Çonstante na mesma, devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens;

5. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual e

Municipal;
6. A presente Autorização de Supressão Vegetal - ASv está sendo concedida com base nas informações

constantes no processo n" 1003712022-17,
7. PaIa o transpoíe e a çomercialização de produtos e subprodutos florestais oriundos desta Autorização de

Supresso Vegetal - ASV, o empreendedor/detentor da ASV deverá solicitar a Autorização de Utilização de

Matéria Prima Florestal - AUMPF junto ao IPAAM, o que corresponde uma posterior inserção de novo pedido
junto ao SINAFLOR;

8. Quando da intervçnçâo em Area de Preservação PeÍmaÍrente - APP o interessado deverá solicitar a devida
anuência.

9. Proteger a fauna conforme estabelçcido nas Leis n." 5.197167.
10. Fica proibida a comercialização e o transporte do material lenhoso oriundo do coÍe das espécies protegidas na

forma da Lei:
11. Realizar durante o período de supressão vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos impactos

relacionados fauna silvestre:
12. Manter integral as Áreas de Preservação Permanente, conforme estabelecido a Lei n.' 12.651112 e 12.72'7/20121

13. Proteger o solo e os cursos d'água da çontaminação por substâncias tóxiÇas (combustiveis, óleos, graxas,

inseticidas, agrotóxicos, tintas e ouüos);
14. Em caso de nova solicitação de Íenovação, o executor deveú apresentar relatório parcial da supressão da

vegetação com a respectiva ART do profissional habilitado contendo as seguintes informações: número

de individuos retirados, área suprimida, área a ser suprimida, volume em m3, comprovação da destinação

do material vegetal já suprimido, coordenadas geográficas, registro fotográfico e outas informações
15. Fica proibida a intçrrupção dos cursos d'águ4 quando da construção das vias de acesso para transposição na

áÍeal
16. Em caso dç doação da lenha ora autorizada, obrigatória à homologação do pátio;
17. Esta Licença Ambiental Unica - LAU de Autorização de Supressão Vegetal- ASV autoriza somente a extração

das espécies e volumetria lisladas:
18. Fica expressamente proibido o corte da andiroba (Carapa guianensis; Carapa paraense) e copaíba (Copaifera

trapezifolia hayne; Copaifera reticulata; Copaifera multijuga), de acordo com o Decreto Estadual n 25.044/05;
19. Não são passiveis de exploração para fins madeireiros a Caslanheira (BeÍholletia excelsa) e a Seringueira

(Hevea spp.), em florestas naturais, primitivas ou regeneradas, conforme estabelece o Decreto Federal n"
s.97 5t06.

20. O executor deve apresentar relatóÍio de execução da supressão da vegetação com a respectiYa ART do

profissional habilitado contendo as seguintes informações: número de indivíduos retirados, volume em

m3, comprovação da destinação do material vegetal, coordenadas geogÍáficas, registro fotográfico e

outras informações pertinentes no prazo de validade da licença
2 L Esta autorização para supressão da vegetação é pam uma área correspondente a 0,0583h4.

22. Não e permitida a realização de queimada na iíLrea objeto desta autorização


